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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

Servidor Responsável: Neidson Nunes Santos - Matrícula 13730  | 1Lei nº 2.381/17

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

PORTARIA SAJUR Nº 01, DE 22 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe sobre responsabilidades de servidores”.

MÁRCIA PAIVA DE MEDEIROS, Secretária Municipal de 
Assuntos Jurídicos, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o artigo 45, da Lei Municipal nº 
2.419, de 18 de junho de 2018, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Caraguatatuba; 

CONSIDERANDO a necessidade em disciplinar as tarefas 
afetas à secretaria, visando identificar as responsabilidades 
para cada área de atuação jurídica e, 

CONSIDERANDO que o artigo 46, inciso V, da Lei Municipal 
nº 2.419, de 18 de junho de 2018, atribui competência à Titular 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos em designar a lotação 
dos Procuradores, áreas de atuação conforme necessidade 
do Município, para atuação administrativa e ou contenciosa 
perante qualquer fórum, instância ou tribunal; 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, em caráter excepcional, o servidor 
Cassiano Ricardo Silva de Oliveira, portador do RG nº 
22.980.137-7, titular do cargo público de provimento efetivo 
de Procurador Jurídico, lotado na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, para responder como responsável pela 
Procuradoria Judicial e Procuradoria Administrativa do 
Município, sem prejuízo das funções de seu cargo efetivo.

Art. 2º DESIGNAR, em caráter excepcional, a servidora 
Maia Soares Bisan, portadora do RG nº 30.394.010-4, 
titular do cargo público de provimento efetivo de Procurador 
Jurídico, lotado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
como responsável pela Procuradoria Fiscal do Município, sem 
prejuízo das funções de seu cargo efetivo.

Art. 3º DESIGNAR, em caráter excepcional, o servidor 
Dorival de Paula Junior, portador do RG nº 24.684.981-2, 
titular do cargo público de provimento efetivo de Procurador 
Jurídico, lotado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
como responsável pela Procuradoria Trabalhista do Município, 
sem prejuízo das funções de seu cargo efetivo.

Art. 4º DESIGNAR, em caráter excepcional, o servidor Luiz 
Gustavo Camargo Cabral, portador do RG nº 10.560.187-14, 
titular do cargo público de provimento efetivo de Procurador 
Jurídico, lotado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
como responsável pela Procuradoria do Patrimônio Imobiliário 
e Meio Ambiente do Município, sem prejuízo das funções de 
seu cargo efetivo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 02 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições 
contrárias.

Caraguatatuba, 22 de janeiro de 2025.

MÁRCIA PAIVA DE MEDEIROS 
Secretária de Assuntos Jurídicos 

 OAB/SP 125.455

SECRETARIA DE URBANISMO

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c artigo 
297 da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto de 
infração nº 44156 (Processo Interno n.º 889/2.025) aplicado 
em face do proprietário do imóvel localizado na Rua Antônio 
Hermenegildo de Macedo, 99 – Lote: 07 - Quadra: C - Bairro: 
Jaraguazinho – identificação de n.º 05.135.007, neste município 
de Caraguatatuba-SP, por construção sem projeto aprovado, 
cujo valor da multa é de 630 VRM’s. Concede-se o prazo de 
30 dias para interposição de recurso no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c artigo 
297 da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto de 
infração nº 44202 (Processo Interno n.º 892/2.025) aplicado 
em face do proprietário do imóvel localizado na Rua Jorgina 
Elias da Silva Santos, 166 – Lote: 25 - Quadra: J - Bairro: 
Perequê Mirim – identificação de n.º 09.482.044, neste 
município de Caraguatatuba-SP, por construção sem projeto 
aprovado, cujo valor da multa é de 630 VRM’s. Concede-
se o prazo de 30 dias para interposição de recurso no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c 
artigo 297 da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto 
de infração nº 43380 (Processo Interno n.º 38.141/2.024) 
aplicado em face do proprietário do imóvel localizado na Rua 
Inácio Ferreira, 280 – Lote: 05 - Quadra: L - Bairro: Praia das 
Palmeiras – identificação de n.º 09.069.005, neste município 
de Caraguatatuba-SP, por construção sem projeto aprovado, 
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cujo valor da multa é de 630 VRM’s. Concede-se o prazo de 
30 dias para interposição de recurso no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c 
artigo 297 da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto 
de infração nº 43239 (Processo Interno n.º 40.368/2.024) 
aplicado em face do proprietário/possuidor do imóvel 
localizado na Trav. Jaraguá, 5.000 – Lote: N/C - Quadra: N/C - 
Bairro: Pegorelli – CPF de n.º 282.861.758-08, neste município 
de Caraguatatuba-SP, por construção sem projeto aprovado, 
cujo valor da multa é de 630 VRM’s. Concede-se o prazo de 
30 dias para interposição de recurso no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c 
artigo 297 da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto 
de infração nº 43903 (Processo Interno n.º 41.320/2.024) 
aplicado em face do proprietário do imóvel localizado na 
Rua Domingos Greca, 427 – Lote: 01 - Quadra: 06 - Bairro: 
Praia das Palmeiras – Loteamento: Jd. Nomar – identificação 
de n.º 07.064.001, neste município de Caraguatatuba-SP, por 
construção sem projeto aprovado, cujo valor da multa é de 
630 VRM’s. Concede-se o prazo de 30 dias para interposição 
de recurso no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com 
o artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c artigo 297 
da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto de infração 
nº 43336 (Processo Interno n.º 41.657/2.024) aplicado em 
face do proprietário/possuidor do imóvel localizado na Praça 
Doutor Diógenes Ribeiro de Lima, 50 – Lote: N/C - Quadra: 
N/C - Bairro: Centro – CNPJ de n.º 40.475.510/0001-30, neste 
município de Caraguatatuba-SP, por construção sem projeto 
aprovado, cujo valor da multa é de 630 VRM’s. Concede-
se o prazo de 30 dias para interposição de recurso no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 

Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c 
artigo 297 da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto 
de infração nº 43854 (Processo Interno n.º 41.670/2.024) 
aplicado em face do proprietário do imóvel localizado na 
Rua Japura X Rio Paraná – Lote: 01 - Quadra: 05 - Bairro: 
Massaguaçú – Loteamento: Baln Hawai – identificação de 
n.º 08.081.001, neste município de Caraguatatuba-SP, por 
construção sem projeto aprovado, cujo valor da multa é de 
630 VRM’s. Concede-se o prazo de 30 dias para interposição 
de recurso no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c 
artigo 297 da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto 
de infração nº 44151 (Processo Interno n.º 42.202/2.024) 
aplicado em face do proprietário do imóvel localizado na 
Rua dos Guoitacazes, 55 – Lote: 28 - Quadra: 30 - Bairro: 
Martim de Sá – Loteamento: Vl. Atlântica – identificação de 
n.º 04.065.013, neste município de Caraguatatuba-SP, por 
construção sem projeto aprovado, cujo valor da multa é de 
630 VRM’s. Concede-se o prazo de 30 dias para interposição 
de recurso no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c 
artigo 297 da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto 
de infração nº 44153 (Processo Interno n.º 42.206/2.024) 
aplicado em face do proprietário do imóvel localizado na 
Rua Vitor Meirelles, 688 – Lote: 24 - Quadra: F - Bairro: 
Martim de Sá – Loteamento: Jd. Bela Vista – identificação 
de n.º 04.154.022, neste município de Caraguatatuba-SP, por 
construção sem projeto aprovado, cujo valor da multa é de 
630 VRM’s. Concede-se o prazo de 30 dias para interposição 
de recurso no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. 
Arq. Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 
da Lei n.º 969/75, que consta o Auto de infração n.º 43232 
(Processo Interno n.º 39.152/2024) aplicado em face do 
proprietário do imóvel localizado na Rua Luiz Cesar de 
Menezes, 125 – Lote: 13 - Quadra: 25 - Bairro: Massaguaçú – 
Loteamento: Portal Patrimoniun –- identificação cadastral n.º 
08.374.005, neste município de Caraguatatuba-SP, autuado por 
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construção em desacordo com o projeto aprovado, cujo valor 
da multa é de 550 VRM’s. Concede-se o prazo de 30 dias para 
interposição de recurso no Setor de Protocolo, na Prefeitura 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz 
Passos Júnior, n.º 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-
000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. 
Arq. Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 
12 da Lei n.º 969/75, que consta o Auto de infração n.º 
43391 (Processo Interno n.º 40.034/2024) aplicado em face 
do proprietário do imóvel localizado na Alam. do Canal, 
318 – Lote: 03 - Quadra: 12 - Bairro: Praia das Palmeiras – 
Loteamento: Jd. Das Palmeiras – identificação cadastral n.º 
09.018.003, neste município de Caraguatatuba-SP, autuado por 
construção em desacordo com o projeto aprovado, cujo valor 
da multa é de 550 VRM’s. Concede-se o prazo de 30 dias para 
interposição de recurso no Setor de Protocolo, na Prefeitura 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz 
Passos Júnior, n.º 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-
000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c artigo 
297 da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto de 
infração nº 43875 (Processo Interno n.º 888/2.025) aplicado 
em face do proprietário do imóvel localizado na Rua Três – 
Lote: 03 - Quadra: C - Bairro: Jd. Santa Rosa – identificação 
de n.º 06.044.008, neste município de Caraguatatuba-SP, 
por desrespeito ao embargo administrativo, cujo valor da 
multa é de 315 VRM’s. Concede-se o prazo de 30 dias para 
interposição de recurso no Setor de Protocolo, na Prefeitura 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz 
Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-
000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com 
o artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c artigo 297 
da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto de infração 
nº 43240 (Processo Interno n.º 40.369/2.024) aplicado em 
face do proprietário/possuidor do imóvel localizado na Estrada 
Rio Claro (ao lado do nº 4.670) – Lote: Área 121 - Quadra: 
N/C - Bairro: Rio Claro – CPF de n.º 141.589.748-44, neste 
município de Caraguatatuba-SP, por desrespeito ao embargo 
administrativo, cujo valor da multa é de 315 VRM’s. Concede-
se o prazo de 30 dias para interposição de recurso no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c 
artigo 297 da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto 
de infração nº 43907 (Processo Interno n.º 41.663/2.024) 
aplicado em face do proprietário do imóvel localizado na Rua 
Coleirinha, 321 – compl. 323 – Lote: 205 - Quadra: N/C - 
Bairro: Jd. Gaivotas III – identificação de n.º 05.262.002, neste 
município de Caraguatatuba-SP, por desrespeito ao embargo 
administrativo, cujo valor da multa é de 315 VRM’s. Concede-
se o prazo de 30 dias para interposição de recurso no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. Arq. 
Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade com 
o artigo 529, da Lei Complementar nº 1.144/80 c/c artigo 297 
da Lei Complementar nº 42/11, que consta o Auto de infração 
nº 43910 (Processo Interno n.º 41.667/2.024) aplicado em 
face do proprietário do imóvel localizado na Av. Alice Arouca, 
777 – Lote: 19 - Quadra: 16 - Bairro: Praia das Palmeiras – 
Loteamento: Rec. do Sol – identificação de n.º 09.694.019, 
neste município de Caraguatatuba-SP, por desrespeito ao 
embargo administrativo, cujo valor da multa é de 315 VRM’s. 
Concede-se o prazo de 30 dias para interposição de recurso 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. 
Arq. Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 
da Lei nº 969/75 e artigo 295 inciso II da Lei Complementar 
Municipal 42/11, que consta o Auto de Embargo de n.º 
44157 (Processo Interno n.º 891/2025) aplicado em face do 
proprietário do imóvel localizado Rua Antônio Hermenegildo 
de Macedo, 99 – Lote: 07 - Quadra: C - Bairro: Jaraguazinho 
– identificação de n.º 05.135.007, neste município de 
Caraguatatuba-SP autuado por obra embargada. Concede-
se o prazo de 30 dias para interposição de recurso no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.            

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. 
Arq. Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 
da Lei nº 969/75 e artigo 295 inciso II da Lei Complementar 
Municipal 42/11, que consta o Auto de Embargo de n.º 
43231 (Processo Interno n.º 39.146/2024) aplicado em face 
do proprietário do imóvel localizado na Rua Luiz Cesar de 
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Menezes, 125 – Lote: 13 - Quadra: 25 - Bairro: Massaguaçú 
– Loteamento: Portal Patrimoniun –- identificação cadastral 
n.º 08.374.005, neste município de Caraguatatuba-SP autuado 
por obra embargada. Concede-se o prazo de 30 dias para 
interposição de recurso no Setor de Protocolo, na Prefeitura 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz 
Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-
000.            

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. 
Arq. Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 
da Lei nº 969/75 e artigo 295 inciso II da Lei Complementar 
Municipal 42/11, que consta o Auto de Embargo de n.º 
43392 (Processo Interno n.º 40.035/2024) aplicado em face 
do proprietário do imóvel localizado na Alam. do Canal, 
318 – Lote: 03 - Quadra: 12 - Bairro: Praia das Palmeiras – 
Loteamento: Jd. Das Palmeiras – identificação cadastral n.º 
09.018.003, neste município de Caraguatatuba-SP autuado 
por obra embargada. Concede-se o prazo de 30 dias para 
interposição de recurso no Setor de Protocolo, na Prefeitura 
Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz 
Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-
000.            

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. 
Arq. Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 
da Lei nº 969/75 e artigo 295 inciso II da Lei Complementar 
Municipal 42/11, que consta o Auto de Embargo de n.º 43392 
(Processo Interno n.º 40.035/2024) aplicado em face do 
proprietário/possuidor do imóvel localizado na Praça Doutor. 
Diógenes Ribeiro de Lima, 50 – Lote: N/C - Quadra: N/C - 
Bairro: Centro – CNPJ de n.º 40.475.510/0001-30, neste 
município de Caraguatatuba-SP autuado por obra embargada. 
Concede-se o prazo de 30 dias para interposição de recurso 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.            

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. 
Arq. Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 
da Lei nº 969/75 e artigo 295 inciso II da Lei Complementar 
Municipal 42/11, que consta o Auto de Embargo de n.º 43904 
(Processo Interno n.º 41.322/2024) aplicado em face do 
proprietário do imóvel localizado na Rua Domingos Greca, 
427 – Lote: 01 - Quadra: 06 - Bairro: Praia das Palmeiras – 
Loteamento: Jd. Nomar – identificação de n.º 07.064.001, neste 
município de Caraguatatuba-SP autuado por obra embargada. 
Concede-se o prazo de 30 dias para interposição de recurso 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.            

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. 
Arq. Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 
da Lei nº 969/75 e artigo 295 inciso II da Lei Complementar 
Municipal 42/11, que consta o Auto de Embargo de n.º 43853 
(Processo Interno n.º 41.669/2024) aplicado em face do 
proprietário do imóvel localizado na Rua Japura X Rio Paraná 
– Lote: 01 - Quadra: 06 - Bairro: Massaguaçú – Loteamento: 
Baln Hawai – identificação de n.º 08.081.001, neste município 
de Caraguatatuba-SP autuado por obra embargada. Concede-
se o prazo de 30 dias para interposição de recurso no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.            

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representado pelo Sr. 
Arq. Antonio César de Lima Abboud, Secretário Municipal de 
Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 529, da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 
da Lei nº 969/75 e artigo 295 inciso II da Lei Complementar 
Municipal 42/11, que consta o Auto de Embargo de n.º 44152 
(Processo Interno n.º 42.203/2024) aplicado em face do 
proprietário do imóvel localizado na Rua dos Guoitacazes, 55 
– Lote: 28 - Quadra: 30 - Bairro: Martim de Sá – Loteamento: 
Vl. Atlântica – identificação de n.º 04.065.013, neste município 
de Caraguatatuba-SP autuado por obra embargada. Concede-
se o prazo de 30 dias para interposição de recurso no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-000.            

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. General Osório, nº 544 – Lote 4 – Quadra 12 – Aruan 
– identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 03.222.004, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a conservar em perfeitos 
estado de limpeza e higiene pátios e quintais promovendo o 
desmatamento, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem 
tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis 
por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá 
pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta 
publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 40.052, 
cujo valor da multa é de R$ 1.439,80, constante do Processo 
Interno nº. 23/2025. O recurso interposto deverá ser entregue 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 



Ano VIII - n  1500 - 24 de janeiro de 2025 Diário Oficial Eletrônico de Caraguatatuba5
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Francisco Moreira Ferreira – Lote 5 – Quadra 7 – Jd. 
Porto Novo – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
09.220.005, neste município de Caraguatatuba-SP, a promover 
a retirada de pontaletes de concreto que estão obstruindo o 
passeio publico, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem 
tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis 
por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá 
pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta 
publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 41.939, 
cujo valor da multa é de R$ 2.116,00, constante do Processo 
Interno nº. 24/2.025. O recurso interposto deverá ser entregue 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Al. dos Pessegueiros, nº 135 – Lote 12 – Quadra 
V – Cidade Jardim – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 04.208.012, neste município de Caraguatatuba-SP, 
a promover a retirada de terra depositada em via pública, no 
prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta 
Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel 
intimado/autuado, sob o auto nº. 42.162, cujo valor da multa é 
de R$ 2.856,60, constante do Processo Interno nº. 31/2025. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. Amazonas, nº 498 – Lote 1 – Quadra 51 – Indaiá – 
identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 01.151.021, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a promover a retirada 
de quaisquer materiais, areia/ pedra em logradouro publico, no 
prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta 
Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel 
intimado/autuado, sob o auto nº. 41.794, cujo valor da multa é 
de R$ 2.856,60, constante do Processo Interno nº. 33/2.025. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 

Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. Rio do Ouro, – Lote 15 – Quadra A – Rio do Ouro – 
identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 01.305.015, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a promover a construção 
de calçada em conformidade com a Lei de Acessibilidade, no 
prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta 
Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel 
intimado/autuado, sob o auto nº. 41.995, cujo valor da multa é 
de R$ 2.300,00, constante do Processo Interno nº. 35/2.025. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Manoel Paulino Ferreira, nº 308 – Barranco Alto – 
identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 09.299.055, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a promover a retirada de 
rampa irregular na sarjeta, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
41.314, cujo valor da multa é de R$ 2.493,20, constante do 
Processo Interno nº. 272/2.025. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Tres – Lote 5P – Quadra B – Barranco Alto – identificado 
no cadastro da Prefeitura sob o nº 09.490.048, neste município 
de Caraguatatuba-SP, a promover a retirada de rampa irregular 
na sarjeta, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem 
tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis 
por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá 
pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta 
publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 41.326, 
cujo valor da multa é de R$ 2.493,20, constante do Processo 
Interno nº. 274/2.025. O recurso interposto deverá ser entregue 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
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Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Bartholomeu Bueno da Silva, nº 1.450 – Lote 05 - Quadra 
53 – Martin de Sá – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 04.070.005, neste município de Caraguatatuba-SP, 
a promover a retirada do material de construção que esta 
obstruindo o passeio , no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
42.128, cujo valor da multa é de R$ 2.898,00, constante do 
Processo Interno nº. 275/2.025. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Yolanda Gozzi Rodrigues – Lote 24 – Quadra 29A – 
Praia das Palmeiras – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 09.757.025, neste município de Caraguatatuba-SP, a 
promover a limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) 
dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o 
auto nº. 41.375, cujo valor da multa é de R$ 4.738,00, constante 
do Processo Interno nº. 281/2025. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Maria Alves Vaz, nº 98 – Lote P/8D – Quadra 
C – Travessão – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
09.778.046, neste município de Caraguatatuba-SP, a promover 
a retirada de pontaletes de concreto que estão obstruindo o 
passeio publico, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem 
tomadas outras medidas administrativas e judiciais cabíveis 
por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá 
pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta 
publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 41.345, 
cujo valor da multa é de R$ 2.116,00, constante do Processo 
Interno nº. 285/2.025. O recurso interposto deverá ser entregue 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 

SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Piauí, nº 270 – Lote 11 – Quadra 14 – Indaiá 
– identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 01.098.002, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a promover a construção 
de calçada em conformidade com a Lei de Acessibilidade, no 
prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras 
medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte desta 
Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, 
no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel 
intimado/autuado, sob o auto nº. 42.129, cujo valor da multa é 
de R$ 2.093,00, constante do Processo Interno nº. 292/2.025. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Cabreuva, nº 265 – Lote 13 – Quadra 13 – Martin de Sá 
– identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 04.163.005, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a promover a limpeza 
do quintal e mantê-lo sempre limpo e livre do criadouro de 
dengue, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 42.135, cujo valor 
da multa é de R$ 2.530,00, constante do Processo Interno nº. 
296/2.025. O recurso interposto deverá ser entregue no Setor 
de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, 
Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Benedita Cruz, nº 100 – Lote 12P – Quadra 
2 – Barranco Alto – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 09.300.018, neste município de Caraguatatuba-SP, 
a promover a retirada de rampa irregular na sarjeta, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 41.312, cujo valor da multa é de R$ 
2.493,20, constante do Processo Interno nº. 345/2.025. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. Presidente Castelo Branco – Lote P/29 e 01 – Quadra 
21 – Sumaré – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
02.034.031, neste município de Caraguatatuba-SP, a promover 
a limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
41.095, cujo valor da multa é de R$ 9.890,00, constante do 
Processo Interno nº. 349/2025. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Av. Geraldo Nogueira da Silva – Lote 5 – Quadra 
8 – Porto Novo – identificado no cadastro da Prefeitura sob 
o nº 07.136.019, neste município de Caraguatatuba-SP, a 
promover a construção de muro e  limpeza de terreno, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 41.378, cujo valor da multa é de R$ 
4.600,00, constante do Processo Interno nº. 354/2025. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à R. Ademar Martins – Lote 5 – Quadra A23 – Jardim Britânia 
– identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 07.396.005, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a promover a limpeza 
de pátios e quintais, realizando a capina do mato e verificando 
as condições da piscina, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
40.315, cujo valor da multa é de R$ 2.116,00, constante do 
Processo Interno nº. 38.923/2.024. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Doze, nº 69 – Lote P/20, 21, 22 – Quadra J – Morro 
de Algodão – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
09.793.020, neste município de Caraguatatuba-SP, a sanar a 
extravasão de águas servidas para a via pública, no prazo de 
20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 42.021, cujo valor da multa é de R$ 
2.530,00, constante do Processo Interno nº. 39.412/2.024. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Manoel Paulino Ferreira – Lote 11 – Quadra 
B – Barranco Alto – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 09.490.021, neste município de Caraguatatuba-SP, 
a promover a retirada de quaisquer dos materiais que estão 
obstruindo o passeio publico, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 41.647, cujo valor da multa é de R$ 2.856,60, constante do 
Processo Interno nº. 40.874/2.024. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel 
- localizado à Rua Vitória, nº 130, – Lote 07 – Quadra 25 – 
Portal Patrimonium – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 08.374.008, neste município de Caraguatatuba-SP, 
a promover a construção de calçada em conformidade com a 
Lei de Acessibilidade, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
41.692, cujo valor da multa é de R$ 2.645,00, constante do 
Processo Interno nº. 40.879/2.024. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.
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EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel 
- localizado à Rua Parati, nº 117, – Lote 16 – Quadra 19 – 
Portal Patrimonium – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 08.368.017, neste município de Caraguatatuba-SP, 
a promover a construção de calçada em conformidade com a 
Lei de Acessibilidade, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
41.689, cujo valor da multa é de R$ 3.220,00, constante do 
Processo Interno nº. 40.885/2.024. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Al. dos Pinheiros, nº 305, – Lote 13 – Quadra J – Cidade Jardim 
– identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 04.196.013, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a providenciar a lixeira 
que falta no imóvel, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
42.799, cujo valor da multa é de R$ 2.530,00, constante do 
Processo Interno nº. 40.894/2.024. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Lindolfo Batista de Souza, nº 75 – Lote 24 - Quadra F – 
Perequê Mirim – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
09.478.044, neste município de Caraguatatuba-SP, a promover 
a retirada do material que esta obstruindo o passeio , no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 43.051, cujo valor da multa é de R$ 
2.898,00, constante do Processo Interno nº. 40.907/2.024. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Amélia Ezequiel dos Santos, nº 100 – Lote 7- Quadra 11 – 
Barranco Alto – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
09.218.007, neste município de Caraguatatuba-SP, a promover 
a retirada do material que esta obstruindo o passeio , no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 42.832, cujo valor da multa é de R$ 
2.898,00, constante do Processo Interno nº. 40.915/2.024. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Dezesseis, nº 100 – Lote 20 – Quadra V – 
Travessão – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
07.411.020, neste município de Caraguatatuba-SP, a proibição 
do usa da calçada ou leito da via do logradouro para preparação 
massa de concreto, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 
serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
42.921, cujo valor da multa é de R$ 2.898,00, constante do 
Processo Interno nº. 40.918/2.024. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua Dezesseis, nº 100 – Lote 20 - Quadra V – 
Travessão – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
07.411.020, neste município de Caraguatatuba-SP, a promover 
a retirada do material que esta obstruindo o passeio , no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 42.920, cujo valor da multa é de R$ 
2.898,00, constante do Processo Interno nº. 40.922/2.024. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.
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EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo 
Sr. Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário 
Municipal de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido 
em conformidade com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 
1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do 
imóvel - localizado à Av. Vitor Meirelles, – Lote 05 – Quadra 
E – Martin de Sá – identificado no cadastro da Prefeitura 
sob o nº 04.149.005, neste município de Caraguatatuba-SP, 
a promover a construção de calçada em conformidade com a 
Lei de Acessibilidade, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
42.122, cujo valor da multa é de R$ 2.300,00, constante do 
Processo Interno nº. 40.925/2.024. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Cotovia, nº 8 – Quadra V – Jd. Gaivotas – identificado 
no cadastro da Prefeitura sob o nº 05.280.013, neste município 
de Caraguatatuba-SP, a promover a ligação a rede coletora de 
esgoto, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 40.675, cujo valor 
da multa é de R$ 2.116,00, constante do Processo Interno 
nº. 40.971/2.024. O recurso interposto deverá ser entregue 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Rua João Batista do Prado – Lote 07 – Quadra 28 
– Massaguaçu – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
06.145.007, neste município de Caraguatatuba-SP, a promover 
a limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
41.697, cujo valor da multa é de R$ 2.576,00, constante do 
Processo Interno nº. 40.972/2.024. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Nilo Braga Garcez – Lote 09 – Quadra 24A – Martin de 
Sá – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 06.039.041, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a promover a limpeza de 
terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 43.120, cujo valor 
da multa é de R$ 4.140,00, constante do Processo Interno 
nº. 40.990/2.024. O recurso interposto deverá ser entregue 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Luiz Carlos Siqueira, nº 245 – Pererque Mirim – 
identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 09.428.001, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a promover a limpeza de 
terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 42.908, cujo valor 
da multa é de R$ 1.362,52, constante do Processo Interno 
nº. 40.996/2.024. O recurso interposto deverá ser entregue 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Maria Ferreira dos Santos, nº 24 – Lote 22 - Quadra A 
– Travessão – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
09.494.022, neste município de Caraguatatuba-SP, a promover 
a retirada do material que esta obstruindo o passeio, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 42.545, cujo valor da multa é de R$ 
2.898,00, constante do Processo Interno nº. 40.999/2.024. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
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BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Av. Jose da Costa Pinheiro Junior, nº 356 – Quadra 
13 – Travessão – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
09.336.062, neste município de Caraguatatuba-SP, a promover 
a retirada do material que esta obstruindo o passeio, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 42.529, cujo valor da multa é de R$ 
2.898,00, constante do Processo Interno nº. 41.006/2.024. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Iguape – Lote 8 – Quadra K – Travessão – identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº 09.403.011, neste município de 
Caraguatatuba-SP, a promover a retirada de rampa irregular na 
sarjeta, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 42.345, cujo valor 
da multa é de R$ 2.530,00, constante do Processo Interno 
nº. 41.008/2.024. O recurso interposto deverá ser entregue 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que 
fica intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - 
localizado à Av. José da Costa Pinheiro – 15 – A – Travessão 
– identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 09.171.018, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a promover a limpeza de 
terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 42.340, cujo valor 
da multa é de R$ 1.725,00, constante do Processo Interno 
nº. 41.013/2.024. O recurso interposto deverá ser entregue 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 

SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. José da Costa Pinheiro Junior – Lote 13 – Quadra A – 
Travessão – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
09.171.016, neste município de Caraguatatuba-SP, a promover 
a limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir 
desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 
42.338, cujo valor da multa é de R$ 1.380,00, constante do 
Processo Interno nº. 41.030/2.024. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo 
Sr. Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário 
Municipal de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei, faz saber por este EDITAL, expedido 
em conformidade com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 
1.144/80, que fica intimado o proprietário e/ou responsável do 
imóvel - localizado à Rua Dois, nº 335 – Lote 5 – Quadra D – 
Massaguaçu – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 
09.307.078, neste município de Caraguatatuba-SP, a recolher 
materiais inservíveis despejados em passeio publico, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado/
autuado, sob o auto nº. 42.181, cujo valor da multa é de R$ 
2.116,00, constante do Processo Interno nº. 41.075/2.024. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Rua Queluz, nº 581 – Lote 18 – Quadra 12 – Baln. Forest 
– identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 02.057.030, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a promover a limpeza 
do quintal e mantê-lo sempre limpo e livre do criadouro de 
dengue, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 42.139, cujo valor 
da multa é de R$ 2.530,00, constante do Processo Interno 
nº. 41.078/2.024. O recurso interposto deverá ser entregue 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
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BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. Horácio Rodrigues – Lote 11 – Quadra 32 – Martin de 
Sá – identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 04.109.011, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a promover a limpeza de 
terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas 
outras medidas administrativas e judiciais cabíveis por parte 
desta Prefeitura Municipal. O intimado poderá pleitear seus 
direitos, no prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação. 
Imóvel intimado/autuado, sob o auto nº. 42.126, cujo valor 
da multa é de R$ 2.815,20, constante do Processo Interno 
nº. 41.082/2.024. O recurso interposto deverá ser entregue 
no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, 
Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE URBANISMO, representada pelo Sr. 
Arqtº. Antônio César de Lima Abboud, Secretário Municipal 
de Urbanismo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, faz saber por este EDITAL, expedido em conformidade 
com o artigo 526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica 
intimado o proprietário e/ou responsável do imóvel - localizado 
à Av. São Paulo, nº 820 – Lote P/6 – Quadra 73 – Indaiá – 
identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº 03.015.017, 
neste município de Caraguatatuba-SP, a retirada de restos de 
podas e outros na via publica, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de serem tomadas outras medidas administrativas 
e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O 
intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias 
a partir desta publicação. Imóvel intimado/autuado, sob o auto 
nº. 41.775, cujo valor da multa é de R$ 2.116,00, constante do 
Processo Interno nº. 41.083/2.024. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - COMAS

RESOLUÇÃO Nº 001 de 24 de Janeiro de 2025.

Dispõe sobre repasse de Recursos Estaduais conforme 
Resolução SEDS nº 38/2024 e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- COMAS, no uso das atribuições que são conferidas pela Lei 
Municipal nº 1275, de 28 de Junho de 2006 e Lei nº 2.175 de 
11 de julho de 2014, em Reunião Ordinária virtual realizada no 
dia 23 de janeiro de 2025, registrada sob a Ata nº 276:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aprovado por unanimidade o repasse de 
Recurso Estadual conforme Resolução SEDS nº 38/2024 e 
Termo de Aceite para ações voltadas ao desenvolvimento das 
macroatividades de Vigilância Socioassistencial no valor total 
de R$ 19.560,00 (dezenove mil quinhentos e sessenta reais) 
para despesas de investimento;

Art. 2º - Fica aprovada também a solicitação de abertura e 
preenchimento do sistema PMASWEB 2024 nos campos que 
tratam das referidas informações e valor supramencionado;

Art. 3º - Esta Resolução deliberativa entra em vigor na data de 

sua publicação.

Caraguatatuba, 24 de Janeiro de 2025.

Leda Maria Goulart de Oliveira
Vice-Presidente do COMAS – Gestão 2024 a 2026

CONCURSOS PÚBLICOS  
E PROCESSOS SELETIVOS

        UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ

           EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO R-Nº 01/2025

A Professora Doutora Nara Lucia Perondi Fortes, Reitora da 
Universidade de Taubaté, no uso de sua competência legal, 
estatutária e regimental, TORNA PÚBLICA a abertura de 
Concurso Público de provas para o provimento, em caráter 
efetivo e sob o regime jurídico estatutário, dos seguintes 
cargos técnico-administrativos: Ajudante de Serviços 
Gerais, Técnico de Laboratório Multidisciplinar, Analista de 
Sistema Sênior, Contador, Médico Veterinário, Orientador 
Educacional, e Programador Pleno, - Campus Taubaté e 
para o cargo de Técnico de Laboratório Multidisciplinar - 
Campus Caraguatatuba em caráter efetivo, sob o regime 
jurídico estatutário e previdenciário próprio, constantes da Lei 
Complementar nº 282/2012.  DA INSCRIÇÃO: Período de 
inscrições: de 22 de janeiro a 20 de fevereiro de 2025.  Para 
efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, 
o endereço eletrônico www.avancasp.org.br e localizar a área 
destinada ao Concurso Público da UNIVERSIDADE DE 
TAUBATÉ - UNITAU, observando o seguinte: a) acessar o 
endereço eletrônico no período de inscrições; b) preencher o 
formulário de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-
lo de acordo com as respectivas instruções; c) o envio do 
formulário de inscrição gerará automaticamente o QR Code 
Pix e/ou o boleto de pagamento do valor de inscrição, caso 
o candidato opte pelo pagamento através do boleto bancário, 
deverá ser impresso e pago em qualquer agência bancária, 
ou por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade 
do candidato a impressão e guarda do cartão de confirmação 
de inscrição; d) a inscrição somente será efetivada após a 
confirmação do pagamento. As exigências mínimas, o número 
de vagas, as condições para provimento, o valor das inscrições, 
o cronograma das provas, e demais informações constam do 
Edital, que está sendo publicado na íntegra, nos dias 22, 23 e 24 
de janeiro de 2025, no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Taubaté, e divulgado pela internet nos sites: www.avancasp.
org.br e www.unitau.br. 

Taubaté, 21 de janeiro de 2025.

Profa. Dra. Nara Lucia Perondi Fortes
Reitora

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 
CONTRATO Nº 24/2020. PROCEDIMENTO LICITATORIO: 
Convite nº 32/2020. OBJETO: contratação da empresa para 
prestação de serviços de controle, operação e fiscalização 
de portaria, de acordo com as especificações constantes do 
Convite nº 32/2020, e seus anexos, que passam a fazer parte 
integrante deste instrumento. DISTRATADA: EDEZIO 
DE OLIVEIRA CAMPOS– CNPJ nº 28.913.532/0001-39. 
FINALIDADE: Rescisão Unilateral ao Contrato nº 24/2020. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 78, XII c.c com o art. 79, 
I, da Lei Federal nº 8.666/93 em consonância com a Cláusula 
Sexta do termo aditivo. Antonio Carlos da Silva Junior - 
Presidente da Câmara Municipal de Caraguatatuba/SP

http://www.avancasp.org.br/
http://www.avancasp.org.br/
http://www.avancasp.org.br/
http://www.unitau.br
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